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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 53/2023– EBSERH/ HC-UFU 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

 
RETIFICAÇÃO 

EDITAL Nº 10, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 – RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.550, de 15 

de dezembro de 2011, torna pública a RETIFICAÇÃO do EDITAL Nº 09, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 – RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO , conforme a 

seguir: 

 

Onde se lê: 

 

RETIFICAÇÃO 

EDITAL Nº 09, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 – RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
 

“O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.550, de 

15 de dezembro de 2011, torna público a RETIFICAÇÃO do Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo Público Simplificado – PSS N° 53/2023 – 

EBSERH/ HC-UFU, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado, para manutenção de serviços 

assistenciais no HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, conforme a seguir:” 

 
 

Leia-se: 

RETIFICAÇÃO 

EDITAL Nº 09, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 – RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
 

“O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.550, de 

15 de dezembro de 2011, torna pública a RETIFICAÇÃO do Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo Público Simplificado – PSS N° 53/2023 – 
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EBSERH/ HC-UFU, em observância ao acordo homologado nos autos da Ação Civil Pública nº 0000337- 91.2019.5.10.0010, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado, para manutenção de serviços assistenciais no HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, conforme a seguir:” 

 

 
 
 

Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 


